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SÚUUL* Tomba, como patrimônio histórico do
Município de Ariranha do lvaí, Estado do Paraná, a
edificação da lgreja da Comunidade do Banaquinha
e dá outras providências

O Prefeito do Município de Ariranha do lvaí, Estado do Paraná, Sr. Thiago
Epifanio da Silva, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e, usando das
atribuiçoes legais lhe mnferidas na Lei Orgânica Municipal, SAHCIONA a seguinte

LEI

Art {o Fica tombada, como patrimônio histórico do Município de
fuiranha do haí, a edificação da lgreja da Gomunidade do Barraquinha, situada
na Gleba Ariranha e Rio Azul, Lote no 23, Zana Rural, do Município de Ariranha do
lvaí, registrada sob a Maúícula n" 49.936 do Cartório de Registro de lmoveis de
lvaiporíPR.

^rL 
T Ficam impostas ao bem tombado, no Art. 10, as

restriçóes necessárias à preservação de seu aspecto histórim, cultural e artísüco
original.

Parágrafo único. Quaisquer obras ou intervençóes no bem, objeto deste
tombamento, deverâo ser previamente analisadas e aprovadas pelo órgáo
competente.

Art 30 Esta Lei entra em
revogadas as disposiçôes em contrário.

vigor na data de sua publicaçáo,

Edifício do PAÇO MUNICIPAL de Ariranha do lvaí, aos cinco dias do mês de
junho do ano de dois mil e vinte e cinco (05/0612025).
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